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Lei nº 1.029,

de 21 de Dezembro de 2005.
“Altera a Lei Orçamentária    Anual – exercício de 2006, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, com fundamento no inciso III, do art. 30, da Constituição da República Federativa do Brasil, e de acordo com a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. O art. 4º da Lei nº 1.021/2005 (Lei Orçamentária Anual), passará a vigorar nestes termos:
“Art. 4º. O Poder Executivo fica autorizado a:  

I- Abrir créditos adicionais, suplementares por transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria econômica de programação para outra ou de um órgão para outro, atendido o disposto no art. 43 da Lei nº 4.320 e do art. 167, VI da CF, até o limite de 20%(vinte por cento) do total da despesa fixada no art. 1º, da presente Lei.”

Art. 2 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de Dezembro de 2005.
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